
INTRODUÇÃO: NOVOS CONTORNOS 

PARA UM «VELHO» ACORDO

A União Europeia (UE) e a Rússia são dois
parceiros desiguais, diferentes actores
com diferentes agendas, nem sempre
fáceis de conciliar. Enquanto a UE é uma
organização regional contando actual-
mente com 27 estados-membros e uma
população total de quase 493 milhões, 
a Federação Russa é um país de tamanho
e peso considerável com uma política uni-
ficada e interesses político-estratégicos e
económicos bem definidos, e uma popu-
lação de cerca de 142 milhões. Destas dis-
paridades de coesão e unidade política
interna, bem como dos meios para os
alcançar, resultam as dificuldades de cons-
trução de uma parceria estratégica entre
as partes.
O dia 1 de Dezembro de 2007 marca o 10.º
aniversário do Acordo de Parceria e de
Cooperação (APC) assinado entre as Comu-
nidades Europeias e os seus estados-mem-
bros e a Federação Russa1. Constituindo
o fundamento legal da relação UE-Rússia,
o acordo assinado em Corfu, em Junho 
de 1994, apenas entrou em vigor a 1 de
Dezembro de 1997. Este compasso de

espera deveu-se a um esfriamento nas rela-
ções entre as partes, essencialmente por
causa do conflito na Tchetchénia e das vio-
lações de princípios e direitos fundamen-
tais muito criticadas pelos europeus.
Genericamente, o APC identifica áreas de
interesse comum, estabelece o quadro ins-
titucional da relação e prevê colaboração
em várias áreas, com destaque para as
questões económicas, incluindo o objec-
tivo de estabelecimento de uma área de
livre comércio entre a UE e a Rússia,
visando a integração da Rússia na área
mais ampla de cooperação na Europa.
Estes objectivos são afirmados com base
na partilha de valores históricos e políti-
cos, como a promoção de segurança e paz
internacional e o desenvolvimento de uma
sociedade democrática.
No próximo Outono o acordo caduca,
estando sobre a mesa algumas possibili-
dades quanto ao futuro enquadramento
das relações UE-Rússia: a renovação auto-
mática de periodicidade anual do mesmo,
exactamente nos termos e condições em
vigor; o aditamento de protocolos ou acor-
dos complementares ao texto existente; ou
a negociação de um novo acordo que subs-
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titua o actual. Apesar do velho acordo apre-
sentar desajustes claros num novo con-
texto internacional, marcado pelo 11 de
Setembro e suas consequências, e novos
contornos na relação entre a UE e a Fede-
ração Russa, com desenvolvimentos cla-
ros em termos práticos e temáticos2, não
parece provável no curto/médio prazo a
negociação de um novo acordo que subs-
titua o existente, tanto mais que essa solu-
ção exigiria a sua ratificação, processo que
se poderia revelar moroso, com conse-
quências negativas para o relacionamento
entre as partes. De facto, se é facilmente
identificável uma melhoria no formato e
mesmo da qualidade do diálogo entre a UE

e a Rússia, tal não significa necessaria-
mente a existência de uma relação sólida,
sendo esta muitas vezes pautada por desen-
tendimentos e desconfiança.
A renovação automática do texto sem alte-
rações seria, no entanto, uma solução
também ela desajustada, revelando inca-
pacidade negocial e de adaptação. Deste
modo, a opção mais viável no curto prazo
parece ser a negociação de adendas e acor-
dos complementares ao Acordo de Parce-
ria e de Cooperação vigente, como já
acontece com a aplicação dos seus prin-
cípios aos novos estados-membros, de
modo a que a Rússia possa usufruir do
mesmo tipo de relações privilegiadas.
Note-se que muitos destes estados foram
parceiros preferenciais em termos comer-
ciais da Rússia, estatuto que de algum
modo é prorrogado. Além do mais, vários
acordos sectoriais têm sido adicionados
às provisões do APC, relativos ao comér-
cio de aço e têxteis, à conclusão das nego-
ciações bilaterais para a inclusão da Rússia

na Organização Mundial do Comércio
(2004) ou ao reconhecimento do seu esta-
tuto como economia de mercado em 2002,
ao início do Diálogo Energético em 2000,
entre outros.
No entanto, não deve ser excluída a hipó-
tese de formulação de um novo acordo
mais amplo e inclusivo, que, numa óptica
de longo prazo, forneça uma resposta mais
coerente a esta relação bilateral, con-
substanciando a parceria estratégica. Pro-
postas nesta linha passam pela negociação
de uma parceria avançada, formalizada
num tratado legalmente vinculativo (Arba-
tova, Likhachev), na negociação de um
Tratado de Parceria Estratégica, mais ou
menos inclusivo (Emerson, Tassinari e
Vahl), ou mesmo de um Tratado de União
Estratégica (Bordachev e Emerson, Tassi-
nari e Vahl)3. Todas estas propostas pas-
sam pela necessidade de conferir um cariz
vinculativo aos Espaços Comuns e adi-
cionar uma dose de responsabilização polí-
tica e legal a uma relação nem sempre fácil
de caracterizar. Os benefícios resultantes
de um acordo desta natureza e amplitude
não são no entanto facilmente traduzidos
no equacionamento de um processo nego-
cial simples. As dificuldades presentes e
constantes no relacionamento são disso
exemplo.

PARCERIA ESTRATÉGICA: ESPAÇOS

COMUNS E DIÁLOGO ENERGÉTICO

Na construção da parceria estratégica UE-
-Rússia há várias áreas a explorar, que
devem ser consideradas em termos do
aprofundamento efectivo do relaciona-
mento bilateral, sendo o Diálogo Energé-
tico e o desenvolvimento dos Espaços
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Comuns acordados na Cimeira de São
Petersburgo em 20034, áreas de acção pri-
vilegiadas. De facto, o Acordo sobre Qua-
tro Espaços Comuns, nomeadamente um
espaço económico comum, um espaço
comum de liberdade, segurança e justiça,
um espaço comum de cooperação no
âmbito da segurança externa, e um espaço
comum de investigação, educação e cul-
tura, para além de reflectir pressupostos
de base subjacentes ao APC, está também
em linha com a Estratégia de Segurança
Europeia de 20035, e a procura de ajusta-
mento a uma nova realidade internacio-
nal, onde a luta contra o terrorismo e a
criminalidade organizada, por exemplo,
são temas centrais. Trata-se de um acordo
não vinculativo em termos legais que prevê
a criação de um mercado único entre a UE

e a Rússia sem barreiras ao comércio. Está
prevista a cooperação nos serviços finan-
ceiros, transportes, telecomunicações,
energia e ambiente, bem como em maté-
ria humanitária e de segurança.
A amplitude das áreas de colaboração defi-
nidas revela simultaneamente um esforço
de sistematização e de melhor articulação
temática, prosseguindo o objectivo de cla-
rificação de áreas de actuação, com base
na identificação de problemas e oportu-
nidades comuns, pressupondo maior ope-
racionalidade e consequentemente uma
implementação mais eficaz de princípios
e acções. Contudo, este não tem sido um
processo fácil. Temas de discórdia per-
manecem, como pressões de Bruxelas para
a resolução do problema das royalties sobre
as companhias aéreas que sobrevoam ter-
ritório siberiano (nas suas rotas para o
Japão e a China); ainda questões frontei-

riças não completamente resolvidas entre
Moscovo e a Estónia e Letónia; as ques-
tões de restrições às liberdades e direitos
fundamentais; e a questão de Kaliningrado.
A definição de road maps para a imple-
mentação destes quatro espaços comuns,
como acordado na Cimeira de Moscovo
de 2005, revela a procura de um alinha-
mento na relação, mas reconhece também
as muitas dificuldades existentes. Estas
passam pelas ameaças à segurança, ins-
tabilidade regional e o próprio retrocesso
democrático na Rússia como factores que
podem questionar o progresso das refor-
mas e a implementação dos objectivos6.
A questão energética, também incluída
nos Espaços Comuns, tem-se assumido
como da maior relevância no relaciona-
mento bilateral, com as presidências
alemã, portuguesa e eslovena a tomarem
o tema como ponto central nos seus pro-
gramas7. E esta é também uma área de
controvérsia, com ambas as partes (Bru-
xelas e Moscovo) a reconhecerem vanta-
gens, mas também limites na procura de
um entendimento comum. Se a UE vê na
Rússia um parceiro privilegiado, face a um
Médio Oriente instável, entende também
que uma política de diversificação ener-
gética é essencial, em particular, perante
políticas assertivas e atitudes russas de
retaliação activa no espaço da ex-União
Soviética. As situações insustentáveis de
corte no abastecimento de gás natural à
Ucrânia, em Janeiro de 2006, e de petró-
leo à Bielorrússia, em Janeiro de 2007,
com implicações directas no fornecimento
energético à Europa, fizeram soar o alarme.
O envolvimento da UE em projectos como
o oleoduto Baku-Tbilisi-Ceyhan, aberto
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em Maio de 2006, ou o gasoduto Geór-
gia-Ucrânia-UE, trazendo gás do Azerbai-
jão via Geórgia para a UE, são exemplos
de alternativas à dependência energética
da Rússia. Além do mais, a anunciada
Estratégia Europeia para a Ásia Central em
matéria energética (presidência alemã),
ou a recente assinatura de um Memorando
de Entendimento entre as autoridades do
Azerbaijão e a UE para o estabelecimento
de uma parceria estratégica em termos
energéticos (Novembro de 2006) vêm soli-
dificar o esforço europeu de diversifica-
ção do abastecimento. A Rússia entende
esses passos como manobras de ingerên-
cia na sua área natural de influência, e
incitamento a movimentos hostis a Mos-
covo nesse mesmo espaço, retirando-lhe
poder interventivo e de acção no «estran-
geiro próximo». Esses elementos de ins-
tabilidade têm vindo a ser reforçados com
a pressão de companhias europeias para
entrarem no mercado energético russo,
terminando com o monopólio das empre-
sas estatais russas, por um lado; e a ten-
tativa de grandes empresas russas em
estabelecer-se nos mercados europeus,
através da aquisição de posições estraté-
gicas nas redes de distribuição energética
europeias, por outro.
A Rússia, por seu turno, entende que a sua
maior integração no mercado europeu lhe
traz um mercado seguro e estabilidade nos
preços, mas interroga-se quanto às van-
tagens de um mercado que permanece
muito fechado aos seus produtos não-ener-
géticos. Trata-se de uma equação com-
plexa e de um equilíbrio nada fácil de
alcançar, que terá de passar pela constru-
ção de uma relação de confiança entre a

Rússia e a UE, assente em bases sólidas,
com linhas de actuação claras e objecti-
vos bem identificados, o que não acontece
no actual Acordo de Parceria e de Coope-
ração.

RELAÇÃO UE-RÚSSIA NUM QUADRO DE

AMBIGUIDADES: GESTÃO DE DINÂMICAS 

DE DIFERENCIAÇÃO

A Federação Russa tem recebido um tra-
tamento de algum modo diferenciado,
como resulta da não inclusão formal da
Rússia na Política Europeia de Vizinhança,
e este tipo de diferenciação positiva deverá
ser espelhado em qualquer novo acordo
que seja negociado.
O objectivo da Política Europeia de Vizi-
nhança é a partilha dos benefícios do alar-
gamento com esses estados, oferecendo
uma relação privilegiada, de modo a pro-
mover estabilidade, bem-estar e segurança
– definido pelos três pês: proximidade,
prosperidade e pobreza –, independente-
mente do facto de esses países não serem
membros efectivos, nem de estar prevista
qualquer adesão formal à UE. Pretende
evitar, desta forma, novas linhas de sepa-
ração entre uma Europa alargada e os seus
novos vizinhos, respondendo directa-
mente ao objectivo da Estratégia de Segu-
rança Europeia de reforçar a estabilidade
na área de vizinhança da União. A Rússia
não é membro desta Política de Vizinhança
tendo um estatuto e uma relação diferente
com a União. Contudo, essa relação é
desenvolvida em consonância com os prin-
cípios da Política Europeia de Vizinhança
e os apoios financeiros são comuns (Ins-
trumento Europeu de Vizinhança e Par-
ceria).
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Assim, as relações entre a UE e a Rússia,
com base no APC e nos Espaços Comuns,
enquanto expressão dos objectivos estra-
tégicos desta mesma relação, seguindo os
princípios enunciados na Parceria Estra-
tégica de 19998, e elaborando sobre os
documentos quer relativos à política de
vizinhança da União, quer aos funda-
mentos da Estratégia Europeia de Segu-
rança, formam o quadro institucional de
referência para a leitura desta relação bila-
teral. Em conjunto, e de acordo com fon-
tes oficiais da União, estes documentos
constituem a base da abordagem da União
para com a Rússia, descrita como robusta
e coerente9. Contudo, parece claro que um
conjunto alargado de documentos e qua-
dros institucionalizados de diálogo não
são suficientes por si só, sendo necessá-
ria a existência de vontade política e a par-
tilha de responsabilidades para que a
parceria estratégica seja mais do que uma
cooperação estratégica com limites polí-
ticos facilmente identificáveis.
Parece claro que ambas as partes parti-
lham interesses comuns num relaciona-
mento cooperativo, bem como também
reconhecem muitas reticências de forma
e substância. E, apesar de repetidamente
afirmado e presente em documentos e
declarações, incluindo o texto do APC,
o values-gap é mais real do que muitas vezes
se declara.
Se uma Rússia governada de modo cen-
tralizado e autoritário, segundo as linhas
de uma «democracia de gestão», pode per-
mitir maior estabilidade, este tipo de dis-
curso não deve contudo servir de cobertura
a um estilo autoritário excessivamente
repressivo.

E o Presidente Putin parece, numa Rússia
crescentemente autoritária e fechada, ultra-
passar os limites da razoabilidade gover-
nativa em favor da estabilidade interna.
Esse alinhamento no discurso e na acção
contradiz pressupostos fundamentais na
base da relação UE-Rússia, questionando
a validade da repetição dos mesmos em
documentos bilaterais. Contudo, têm sur-
gido também vozes críticas a uma UE que
tem enquadrado o diálogo com os par-
ceiros da vizinhança numa lógica de
(des)igualdade, através do denominado
princípio de harmonização de políticas e
práticas, como forma de permitir um rela-
cionamento mais próximo e a estabilidade
na vizinhança, entendido por alguns como
um rótulo sob o qual se definem políticas
impositivas de expansão de um quadro de
acção legal e política com base no acquis
communautaire. Essas críticas apontam para
a necessidade de evitar interpretações dis-
torcidas que poderão influenciar negati-
vamente o alcance das políticas de
vizinhança da UE10. De facto, o reconhe-
cimento dos desafios inerentes à gestão
das políticas de vizinhança deve ser feito
de parte a parte, uma vez que o desenvol-
vimento de uma área de estabilidade da
Ucrânia ao Azerbaijão é do interesse, quer
da UE, quer da Rússia. E depende em larga
medida do próprio curso da relação bila-
teral.

DA COOPERAÇÃO ESTRATÉGICA 

À PARCERIA ESTRATÉGICA: 

UM DESAFIO QUE PERMANECE

Neste contexto, a delineação de uma polí-
tica mais coerente e de verdadeira cola-
boração, que traduza efectivamente um
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diálogo de igual para igual, é premente.
A articulação entre interesses partilhados
e dificuldades reconhecidas exige alguma
criatividade na formulação da parceria
estratégica, para que, de facto, se trate de
parceria e não de uma relação desigual.
Deste modo, a parceria estratégica tem de
ser assumida para além de retórica, com
reflexos concretos nas formulações adop-
tadas e na sua implementação prática, evi-
tando a frustração de expectativas. Um
desafio que se apresenta de forma clara à
presidência da UE (identificado no pro-
grama conjunto das presidências alemã,
portuguesa e eslovena), e que se concre-
tizará na formalização da nova relação
bilateral em discussão. Das lições apren-

didas neste relacionamento parece posi-
tiva uma aposta da UE em projectos sec-
toriais com objectivos claros e bem
definidos, em detrimento dos grandes pro-
jectos, demasiado abrangentes e de difí-
cil concretização. Além do mais, parece
também clara a necessidade da UE em lidar
com o que parece ser a falta de uma estra-
tégia coerente para a Federação Russa,
terminando com as ambiguidades cons-
tantes entre políticas de inclusão e práti-
cas de exclusão. A capacidade de inovação
na procura de um novo acordo bilateral
será sinónimo de maturação numa rela-
ção que todos reconhecem como essen-
cial, mas cuja tradução prática tem revelado
vários limites. 
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